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CHAMAMENTO DE TERCEIROS  INTERVENÇÃO ACESSÓRIA  

Sumário

-Não preenche a figura de intervenção principal provocada passiva, mas sim a

de intervenção acessória, o chamamento, em acção instaurada por um doente

contra um Hospital com fundamento em responsabilidade civil obrigacional,

das seguradoras dos médicos elementos do corpo clínico daquele, não

demandados na acção.

-Chamado um terceiro à intervenção principal, quando só podia ter sido

chamado à intervenção acessória deve proceder-se oficiosamente à convolação

para o incidente adequado.

(Sumário elaborado pelo Relator)

Texto Parcial

Acordam os Juizes, do Tribunal da Relação de Lisboa.

Relatório: 

P-Instaurou acção declarativa contra o Hospital pedindo a condenação deste

no pagamento de uma indemnização àquele no montante de € 48.224,54,

acrescida de juros vencidos e vincendos , com fundamento em

responsabilidade civil contratual.

Na contestação o Réu requereu a intervenção principal provocada  passiva:

-de T. já que o réu transferiu para a mesma a sua responsabilidade civil ou
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profissional;

-de A. já que a serem verdadeiros, que não são, os factos vertidos na petição

inicial, os Senhores Drs. G e M poderiam incorrer em responsabilidade civil

perante o autor e aqueles médicos que transferiram a sua responsabilidade

civil profissional  para aquela companhia de seguros .

Notificado o Autor veio o mesmo declarar nada ter a opor à admissibilidade da

intervenção principal da seguradora do Réu , opondo-se, porém, à intervenção

da seguradora dos médicos  uma vez que a presente acção apenas foi

interposta contra o Hospital , por este ser responsável pelos actos dos médicos

ao seu serviço, não sendo estes últimos réus nesta acção , pelo que a

circunstância de o único Réu/Hospital deter eventualmente direito de regresso

sobre tais médicos, em caso de condenação, não legitima a intervenção da

respectiva  Companhia de Seguros .

Por despacho de fls. 171-174 foi admitida a intervenção principal provocada

da Companhia T, ao lado do Réu/Hospital e indeferido o 2.º pedido de

intervenção principal provocada da Companhia A.

Inconformado, interpôs o Réu competente recurso, cuja minuta concluiu da

seguinte forma:

1.Existe litisconsórcio voluntário entre o HOSPITAL , os médicos que aí

exercem a sua atividade profissional e prestaram serviços a P e a companhia

de seguros para a qual estes transferiram a sua responsabilidade civil a A,

pois existe responsabilidade solidária entre os mesmos.

2.Ao considerar não existir litisconsórcio voluntário entre o HOSPITAL e a A, o

Tribunal Recorrido violou o disposto nos artigos 32º e 316º do CPC.

3.Por outro lado, os Tribunais devem promover oficiosamente a convolação do

incidente de intervenção principal provocada em incidente de intervenção

acessória provocada.

4. Ao decidir que tal convolação não era possível, o Tribunal Recorrido violou

o disposto nos artigos 5º, n.º 3, 6º e 547º do CPC.

Não  foram apresentadas contra-alegações 

Do mérito.

São duas as questões a decidir :

1.º-Trata-se, em primeiro lugar de saber se em caso de responsabilidade civil

contratual que se demandou inicialmente tão-só um Hospital é admissível o
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chamamento da seguradora de dois médicos, elementos do corpo clínico

daquele, com fundamento numa situação litisconsorcial voluntária.

2.º-Trata-se em segundo lugar de indagar se é ou não possível convolar

oficiosamente o requerimento de intervenção principal provocada apresentado

pelo réu para incidente de intervenção acessória.

1.º-Operando uma significativa alteração no regime de intervenção de

terceiros então vigente, a reforma de 95/96 (a de 2013 manteve no essencial o

regime anterior) reconduziu logicamente a três as formas ou tipos de

intervenção.

-Os casos em que terceiro se associa, ou é chamado a associar-se, a uma das

partes primitivas, com o estatuto de parte principal, cumulando-se no

processo a apreciação de uma relação jurídica própria do interveniente ,

substancialmente conexa com a relação material controvertida entre as partes

primitivas , em termos de tornar possível um hipotético litisconsórcio : e este o

esquema que define a figura da intervenção principal, caracterizada pela

igualdade ou paralelismo do interesse do interveniente com o da parte a que

se associa ;

-As situações em que o interveniente , invocando um interesse ou relação

conexo  ou dependente da controvertida , se apresta a auxiliar uma das partes

primitivas , procurando com isso evitar o prejuízo que indirectamente lhe

decorreria da decisão proferida no confronto das partes principais , exercendo

uma actividade processual subordinada à da parte que pretende coadjuvar:

são os traços fundamentais da intervenção acessória;

Finalmente, as hipóteses em que o terceiro faz valer no processo uma

pretensão própria , no confronto de ambas as partes primitivas, afirmando um

direito próprio e juridicamente incompatível, no todo ou em parte, com a

pretensão da A. ou do reconvinte – direito este  que, não sendo paralelo ou

dependente dos interesses das partes originárias , não determina a associação

na lide que caracteriza a figura da intervenção principal é o esquema que

caracteriza a figura da oposição .

Por sua vez, qualquer destes tipos ou formas de intervenção, quando

perspectivados em função de quem tomou a iniciativa de a suscitar , podem

surgir caracterizados nas modalidades de intervenção espontânea, se

desencadeado pelo terceiro que pretende intervir em causa alheia pendente,

ou de intervenção provocada, quando suscitada por alguma das partes

primitivas, que chamou aquele terceiro a intervir na lide`` (cfr. Diploma

Preambular ao DL n.º 329-A/95, de 12 de Dezembro e Carlos Lopes do Rego,

Comentários ao Código de Processo Civil, Vol. I, 2.ª ed. Almedina, Coimbra
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2004:301) 

Preceitua o artigo 316.º CPC:

1.-Ocorrendo preterição do litisconsórcio necessário, qualquer das partes

pode chamar a juízo o interessado com legitimidade para intervir na causa,

seja como seu associado, seja como associado da parte contrária.

2.-Nos casos de litisconsórcio voluntário, pode o autor provocar a intervenção

de algum litisconsorte do réu que não haja demandado inicialmente ou de

terceiro contra quem pretenda dirigir o pedido nos termos do artigo 39.º.

3.-O chamamento pode ainda ser deduzido por iniciativa do réu quando este:

a) Mostre interesse atendível em chamar a intervir outros litisconsortes

voluntários, sujeitos passivos da relação material controvertida;

b) Pretender provocar a intervenção de possíveis contitulares do direito

invocado pelo autor.

No caso sujeito, o autor fundamenta a sua acção na responsabilidade civil 

obrigacional:  num contrato de prestação de serviço celebrado com o réu

sendo que os médicos constituem elementos do corpo clínico.

Estes médicos cuja seguradora o réu pretende que intervenha são meros

auxiliares do Hospital (artigo 800.º, n.º 1 CC) e não comissários.

Tal como está configurada causa de pedir A. não é titular de uma relação

jurídica própria ou paralela à do réu nem pode assumir o estatuto de parte

principal na lide.

Afastada fica a figura litisconsorcial voluntária e por maioria de razão a de

litisconsórcio necessário.

Na verdade, nem a lei, nem nenhum negócio jurídico  impõem in casu a

constituição daquela modalidade litisconsorcial.

O  caso sujeito, é de intervenção acessória, porquanto reveste as

características acima assinaladas.

2.Apesar de o réu ter qualificado indevidamente o incidente como intervenção

principal, deve o juiz convolá-lo para incidente de intervenção acessória , ao

abrigo dos artigos 5.º, n.º3 (poderes de cognição do tribunal) 6.º (dever de

gestão processual) e 547.º /adequação formal) todos do CPC.
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A jurisprudência dominante assim tem considerado, como resulta dos AcsRL

de 8.5.2003, 22.4.2004,31.10.2007 e  2.12.2008, Acs RP de 15.10.2007 e

29.1.2008 e Ac RG de 31.05.2012 in www.dgsi.pt.

Também nós propendemos para esta posição que nos parece justa e adequada

aos traços da reforma de 2013.

Pelo exposto, acordamos em julgar procedente o recurso, revogando a

decisão  recorrida e ordenando a sua substituição por outra que admite o

incidente requerido pelo réu como intervenção acessória provocada, fazendo-

se prosseguir os ulteriores termos do processo

Custas pelo recorrido.

Lisboa, 20.10.2016

Luís Correia de Mendonça 

Amélia Ameixoeira 

Rui Moura
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